RESOLUCAO CNRM 01/2000

O PRESIDENTE DA COMISSAO NACIONAL DE RESIDENCIA MEDICA, no uso de suas
atribuigBes, especialmente das conferidas pela alinea “c” do Art. 2° do Decreto n° 80.281, de 5 de
setembro de 1977, resolve:

Art. 1°. Os candidatos a admissdo en Programas de Residéncia Médica deverédo se submeter a
processo de selecdo publica.

Art. 2°. A selegdo publica dos candidatos aos Programas de Residéncia Médica consistira:

obrigatoriamente, de prova escrita objetiva sobre conhecimentos de Medicina, com igual nimero
de questdes nas areas basicas de Clinica Médica, Cirurgia Geral, Pediatria, Obstetricia e
Ginecologia, e Medicina Preventiva e Social, podendo ser realizada em uma ou mais fases, com
ponderacgdes distintas, a critério da instituicdo, totalizando o peso minimo de 90% (noventa por
cento);

a critério da instituicdo, de prova oral, entrevista ou avaliagédo curricular com peso maximo de 10%
(dez por cento);

Paragrafo Unico. Os critérios de avaliacdo das provas mencionadas nas alineas a e b deste artigo
deverdo constar explicitamente no edital do processo de selec¢éo.

Art. 3° Nos Programas de Residéncia Médica em que é exigido pré-requisito, a prova escrita
versara exclusivamente sobre conhecimentos da respectiva area bésica.

Art. 4°. Nos Programas de Residéncia Médica em que houver opcdo para um terceiro ano, as
vagas correspondentes deverdo ser preenchidas mediante processo de selegdo publica, aberta a
médicos que tenham concluido o segundo ano em Programas de Residéncia Médica na érea,
credenciados pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica, devendo a prova escrita versar
sobre conhecimentos da mesma area.

Art. 5°, Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicacéo, revogada a Resolugdo CNRM n°
02/99, de 30 de junho de 1999.
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